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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas
Comissão Permanente de Licitação

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO,
ENVELOPES Nº 1 DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2023. 

 

Aos 24 dias do mês de agosto de 2023, às 10 h (Horário de Brasília), reuniu-se na sede da
Coordenação de Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, ins�tuída pela PORTARIA Nº 118, de 29
de março de 2023 (1456102), para julgamento da habilitação dos envelopes de nº 01 das empresas
par�cipantes na CONCORRÊNCIA Nº 001/2023, referente à concessão onerosa de uso de 06 (seis)
espaços públicos, localizados no Centro de Convivência do Setor Norte, do Campus Universitário Senador
Arthur Virgílio Filho, para a exploração dos serviços de lanchonetes e restaurante. A reunião iniciou-se
com a análise:  Ques�onamentos 1) JEFFERSON BENTES DE CASTRO – CNPJ: 12.217.892/0001-66 -
ausência de CND’s, Receita Federal, FGTS, Jus�ça do Trabalho, Inscrição Municipal - Regularidade; PGR
REDE DE LANCHONETES, CAFETERIAS E CASAS DE CHA LTDA – CNPJ: 29.695.661/0001-60 - CND, FGTS
vencidas, Fazenda estadual vencida, falência estadual vencida; M B MONTEIRO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA – CNPJ: 37.926.550/0001-46 CND FGTS vencido, CNAE??? - mercadinho? e
Ques�onamentos 2) Assinatura dos sócios. Quanto aos documentos vencidos, nos termos dos subitens
8.6.1 e 8.6.2, páginas 8-9 do edital, esta comissão realizou consulta ao SICAF e aos sí�os oficiais
emissores de cer�dões. Quanto ao CNAE da empresa CNPJ 37.926.550/0001-46, iden�ficou-se em um
dos envelopes nº 01, o documento “Alteração Contratual nº 01”, especificamente na página 41 e 42,
consta expressamente ramo compa�vel com o objeto deste certame, CNAE Secundário: 47.21-1-02 -
Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 47.89-
0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 56.20-1-01 -
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 56.20-1-02 - Serviços de
alimentação para eventos e recepções - bufê 56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para consumo domiciliar. Ques�onamentos 2) Quanto a assinatura dos sócios, o
autor do ques�onamento não iden�ficou de forma clara, em qual documento fora iden�ficado a ausência
das assinaturas dos sócios. Porém, nas análises desta Comissão, iden�ficou-se, de fato, nos documentos
da empresa M B MONTEIRO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – CNPJ: 37.926.550/0001-
46, a ausência de assinatura na Declaração complementar in�tulada “DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA
MENOR”, a qual declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, constante
às páginas 4 de um dos envelopes nº 1 e página 3 do outro envelope nº 1, desta empresa. Quanto à
análise dos documentos constantes nos envelopes de habilitação, duas empresas apresentaram mais de
um envelope de habilitação (CNPJ 37.926.550/0001-46 e CNPJ 21.497.419/0001-70). Logo, foram
analisados seis envelopes dis�ntos rela�vos a quatro empresas, a saber: 1) PGR REDE DE
LANCHONETES, CAFETERIAS E CASAS DE CHA LTDA – CNPJ: 29.695.661/0001-60 - ENVELOPE contendo
31 páginas. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: Inabilitado: 1 - Não atendimento ao subitem 6.1.1 - Envio de
declaração complementar referente ao emprego de pessoa com deficiência / 2 - Não atendimento ao
subitem 6.5.3 - Ausência de documento comprobatório de seus administradores; 2) M B MONTEIRO
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – CNPJ: 37.926.550/0001-46 - ENVELOPE contendo 63
páginas. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: Inabilitado: 1 - Não atendimento ao subitem 6.1.4 - Envio de
declaração complementar que a proposta foi elaborada de forma independente;  2 - Não consta
assinatura na “Declaração Não Emprega Menor” (Página 3), referente ao item 6.1.5 do Edital; 3 - Não
atendimento ao subitem 6.5.3 – envio do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento
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comprobatório de seus administradores; 3) M B MONTEIRO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA – CNPJ: 37.926.550/0001-46 - ENVELOPE contendo 67 páginas. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO:
Inabilitado: 1 - Não atendimento ao subitem 6.1.4 - Envio de declaração complementar que a proposta
foi elaborada de forma independente; 3 - Não consta assinatura na “Declaração Não Emprega Menor”
(Página 4); 4) JEFFERSON BENTES DE CASTRO – CNPJ: 12.217.892/0001-66 - ENVELOPE contendo 8
páginas. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: Inabilitado: 1 - Não enviou declarações complementares
subitem 6.1.3 - Inexistência de Fatos impedi�vos; subitem 6.1.2 - Concordância com o edital e anexos;
subitem 6.1.4 - Proposta independente; subitem 6.1.5 - Trabalho degradante; subitem 6.1.6 reserva de
cargos para pessoa com deficiência ou reabilitado Previdência Social; subitem  6.1.7  declaração que não
emprega menor de idade; Não comprovou regularidade fiscal, subitens 6.6.2, 6.6.3, 6.6.5 - Receita, FGTS,
inscrição estadual e inscrição municipal. Observação: Consta na página 6 dos documentos �sicos
prorrogação do prazo nos termos do Art. 43, parágrafo 1º da LC nº 123/2006 por mais 5 dias. Porém, o
Art. 43, LC 123/2006 determina: Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião
da par�cipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Grifo
nosso) Porém, no caso em voga, a empresa não apresentou as cer�dões mesmo que houvesse restrição;
Não comprovou qualificação econômico-financeira, subitens: 6.1.6., 6.7.2, 6.7.3., 6.7.4, 6.13 - Não consta
Balanço Patrimonial, DRE, índices (LG, SG, LC), e/ou comprovação que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido equivalente a 10% do valor es�mado da contratação ou item per�nente; 5) G J
SERVICOS DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA - CNPJ 21.497.419/0001-70 - ENVELOPE contendo 21
páginas. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: Inabilitado, não apresentou declarações complementares,
subitens: 6.1., 6.1.2., 6.1.3, 6.1.4., 6.1.5., 6.1.6., 6.1.7; Não comprovou qualificação econômico-financeira,
subitens: 6.7.2, 6.7.3., 6.7.4. Observação: A Declaração de Faturamento (página 18 e 19) não supre a
comprovação de qualificação econômico-financeira; Não consta assinatura no documento Segunda
Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada, página 7; 6) G J SERVICOS DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA - CNPJ 21.497.419/0001-70 ENVELOPE contendo 21 páginas.
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: Inabilitado, não apresentou declarações complementares, subitens: 6.1.,
6.1.2., 6.1.3, 6.1.4., 6.1.5., 6.1.6., 6.1.7; Não comprovou qualificação econômico-financeira, subitens:
6.7.2, 6.7.3., 6.7.4. Observação: A Declaração de Faturamento (página 18 e 19) não supre a comprovação
de qualificação econômico-financeira; Não consta assinatura no documento Segunda Alteração
Contratual da Sociedade Empresária Limitada, página 7. Nesse contexto, iden�ficou-se que nenhuma das
empresas comprovaram todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. Em razão disso, esta
comissão decidiu por unanimidade: 1) Aplicar o subitem 8.11 do edital, segundo o qual “8.11 Se todos os
licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de
Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram”, e fixar prazo para a
apresentação de nova documentação (Envelope nº 1), escoimadas das causas que as inabilitaram. Desta
forma, fica agendada a data de 11 de setembro de 2023 às 10h (Brasília-DF), Local: Setor Coordenação
Geral de Licitações / UFAM - Av. Rodrigo Otávio, nº 6200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio
Filho, Setor Sul, Bloco “J”, Setor de Licitações, Coroado - Manaus - AM, CEP 69.077-000, para o
recebimento e abertura do envelope nº 1 (Habilitação) contendo os documentos complementares que
ensejaram a inabilitação das referidas empresas; 2) Esclarecemos que as empresas deverão inserir no
envelope 01 somente os documentos de habilitação que suprem os erros sanáveis, os quais estão
iden�ficados e registrados nesta Ata, e as empresas que es�verem concorrendo a mais de um item,
devem enviar os Envelopes nº 1, separadamente, como apresentados na sessão de abertura, contendo
somente os documentos de habilitação referente à análise dos itens que estão concorrendo. Após o
julgamento da habilitação e das deliberações acima, o Presidente encerrou a sessão, sendo a Ata,
disponibilizada no site ins�tucional: h�ps://edoc.ufam.edu.br/handle/123456789/7072 e encaminhada
via e-mail aos licitantes. Como nada mais foi tratado, o Presidente encerrou a sessão, sendo lavrada esta
Ata, que depois de lida e conferida, foi assinada pelos membros da Comissão.

 

ELDERLANDO NICOLINO LAMARÃO

Presidente

https://edoc.ufam.edu.br/handle/123456789/7072
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ADRIANA PAULA MAIA DE SOUZA

Membro

 

TIAGO LUZ DE OLIVEIRA

Membro

(Doc. assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Elderlando Nicolino Lamarão, Secretário Execu�vo, em
24/08/2023, às 16:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Paula Maia de Souza, Administrador, em
24/08/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Luz de Oliveira, Administrador, em 24/08/2023, às
16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1674017 e
o código CRC B929917B.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio
Filho, Setor Sul, Bloco J, Setor de Licitações (salas 6 e 7) - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 4041

CEP 69080-900, Manaus/AM, cpl@ufam.edu.br 
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